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SECRETARIA NACIONAL DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS,
PARCERIAS E CONCESSÕES

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação do DOU nº 248, de 29/12/2020, Seção 2, pág. 39, referente à
Portaria nº 13, de 28 de dezembro de 2020. Onde se lê: Designar os servidores abaixo
relacionados para realizar atos de gestão na seguinte Unidade Gestora: UG 540017 -
executora de contratos e UG 540018 - executora de convênios como responsáveis pela
indicação para inscrição de NE em RPNP a liquidar/em liquidação. Leia-se: Designar os
servidores abaixo relacionados para realizar atos de gestão na UG 540017 - executora de
contratos, como responsáveis pela indicação para inscrição de NE em RPNP a liquidar/em
liquidação.

SECRETARIA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
E COMPETITIVIDADE DO TURISMO

PORTARIA Nº 38, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E COMPETITIVIDADE DO
TURISMO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 390, de 18 de
dezembro de 2019, resolve:

Art.1º - Designar os servidores abaixo relacionados para realizar atos de gestão
nas Unidades Gestoras 540006 SNDTur - Executora de Contratos e 540012 SNDTur -
Executora de Convênios:

I. WILLIAM FRANÇA CORDEIRO, CPF 316.896.391-72 - Ordenador de Despesa;
II. DÉBORA VIEIRA BARBOZA, CPF 646.045.431-00 - Ordenador de Despesa Substituto;
III. DÉBORA VIEIRA BARBOZA, CPF 646.045.431-00 - Gestor Financeiro;
IV. FERNANDA ARAÚJO DE AMORIM, CPF 017.550.111-18 - Gestor Financeiro Substituto;
V. FERNANDA ARAÚJO DE AMORIM, CPF 017.550.111-18 - Responsável pela

Conformidade de Registro de Gestão; e
VI. JOÃO VITOR LOUREIRO RIBEIRO, CPF 024.455.121-90 - Responsável pela

Conformidade de Registro de Gestão - Substituto.
Art. 2° - Fica revogada a Portaria nº 31 de 02 de setembro de 2020, publicada

no Diário Oficial da União de 04 de setembro de 2020.

WILLIAN FRANÇA CORDEIRO

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
PORTARIA IBRAM Nº 70, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 20, inciso IV, Anexo I, do Decreto nº 6.845, de 7 de maio
de 2009, em conformidade com o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, considerando o constante do inciso VI e do § 1º do art. 5º da Portaria/Mtur nº
390, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, alterada pela Portaria nº 549 de, 10
de agosto de 2020, publicada no DOU de, 11 de agosto de 2020 e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 01415.001875/2019-38, resolve:

DISPENSAR
LUIZ RENATO LIMA COSTA, matrícula Siape nº 7659501, do encargo de

substituto eventual da Função Comissionada do Poder Executivo, de Coordenador de
Comercialização de Produtos (CCP), código FCPE 101.3, do Departamento de Difusão,
Fomento e Economia dos Museus.

PEDRO MACHADO MASTROBUONO

PORTARIA IBRAM Nº 71, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 20, inciso IV, Anexo I, do Decreto nº 6.845, de 7 de maio
de 2009, em conformidade com o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, considerando o constante do inciso VI e do § 1º do art. 5º da Portaria/Mtur nº
390, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, alterada pela Portaria nº 549 de, 10
de agosto de 2020, publicada no DOU de, 11 de agosto de 2020 e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº 01415.002711/2020-61, resolve:

D ES I G N A R
GLAUCIA REGINA DA CRUZ GOMES, matrícula Siape nº 1342199, para exercer o

encargo de substituta eventual da Função Comissionada do Poder Executivo, de
Coordenadora de Comercialização de Produtos (CCP), código FCPE 101.3, do Departamento
de Difusão, Fomento e Economia dos Museus, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares do titular.

PEDRO MACHADO MASTROBUONO

PORTARIA IBRAM Nº 73, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 20, inciso IV, Anexo I, do Decreto nº 6.845, de 7 de
maio de 2009, em conformidade com o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, considerando o constante do inciso VI e do § 1º do art. 5º da
Portaria/Mtur nº 390, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, alterada pela
Portaria nº 549 de, 10 de agosto de 2020, publicada no DOU de, 11 de agosto de 2020
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 01415.000487/2020-73,
resolve:

DISPENSAR EDIMAR DANTAS NOBREGA, matrícula Siape nº 1102988, do
encargo de substituto eventual do Cargo Comissionado de Chefe da Divisão de Suporte,
Código DAS 101.2, da Coordenação de Tecnologia e Informação do Departamento de
Planejamento e Gestão Interna, a contar de 18 de dezembro de 2020.

PEDRO MACHADO MASTROBUONO

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
PORTARIA Nº 493, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 26 do Anexo I
do Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017, o § 1º do art. 5º da Portaria MTur
nº 390, de 18 de dezembro de 2019, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019,
e considerando a Portaria Casa Civil nº 225, de 8 de maio de 2020, publicada no DOU
de 11 de maio de 2020, o art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
o processo SEI nº 01450.003345/2020-31, resolve:

Designar a servidora Talita da Silva Sá, matrícula SIAPE nº 2826771, para o
encargo de substituta do Coordenador Geral de Autorização e Fiscalização,
Departamento de Patrimônio Material e Fiscalização deste Instituto, no período de 04
de Janeiro a 13 de Janeiro de 2021, código FCPE 101.4, da referida Unidade, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares, sem prejuízo, às suas
respectivas atribuições.

LARISSA PEIXOTO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO
PORTARIA Nº 1, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 27, do Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro
de 2017, pelo disposto na Portaria IPHAN nº 420, de 9 de novembro de 2020, no Decreto
nº 5.151, de 22 de julho de 2004, bem como na Portaria MRE n° 08, de 04 de janeiro de
2017; e

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica Internacional, firmado entre
o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, a Agência Brasileira de
Cooperação - ABC e a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a
Cultura - UNESCO, objeto do Processo nº 01450.005836/2015-50, para a realização do
Projeto de Cooperação Técnica Internacional "Gestão Compartilhada do Patrimônio
Cultural Brasileiro", código 914BRZ4018; resolve:

Art. 1º. Designar a servidora CÁTIA VALÉRIA LAZARA DA SILVA, SIAPE nº
2084714, como Coordenadora Nacional do Projeto de Cooperação Técnica Internacional
914BRZ4018, e delegar competências para ordenar despesas, nos termos da Portaria MRE
nº 8/2017, de 04 de janeiro de 2017, art.19, parágrafo único.

Art. 2º. Designar a servidora LEANDRA ANTUNES MARQUES, SIAPE nº 1563954,
como Coordenadora Nacional substituta do Projeto de Cooperação Técnica Internacional
914BRZ4018, nas ausências e impedimentos da Coordenadora Nacional do Projeto.

Art. 3º. Revogar a Portaria Iphan nº 316, de 08 de agosto de 2017.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BRITO
SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA Nº 41, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

A Superintendente substituta do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional - IPHAN no Paraná - IPHAN/PR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria nº 673, de 16 de outubro de 2009, publicada no D.O.U. de 20 de outubro de 2009,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Moisés Julierme Stival Soares, Técnico I, matrícula
1812326, como substituto do Ordenador de Despesas, no período de 11 de janeiro a 26 de
janeiro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANNA ELIZA FINGER

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL
PORTARIA Nº 138, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das competências
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 390, de 18 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União nº 245, de 19 de dezembro de 2019, Seção 1, página 177, e
considerando o que consta do Processo Administrativo nº 01430.000348/2020-51, resolve:

Art. 1º Remover o servidor BRUNO THEBALDI DE SOUZA, matrícula Siape nº
2698302, de acordo com o disposto no item II do art. 36 da Lei nº 8.112/90, com redação
dada pela Lei nº 9.527/97 de 10/12/1997, do Centro de Cooperação e Difusão para o
Escritório de Direitos Autorais - São Paulo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ALVES DA SILVA

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA Nº 2.980, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017,
publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00225.100335/2020-44, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora
CARMEN REGINA DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle,
Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº 99183, do Quadro de Pessoal da Controladoria-
Geral da União, com fundamento no artigo art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5
de julho de 2005, c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019.

Declarar vago o referido cargo.

VIVIAN VIVAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 3.095, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual
Disciplinar da CBTU resolve:

Art. 1º - Substituir LARISSA SAMARA ALMEIDA DE CARVALHO, Auditora Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1538973, por LÍVIA SILVA DOS SANTOS, Auditora
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1979754, da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar Ordinário, designada pela Portaria nº 2.538, de 23 de outubro de
2020, publicada no D.O.U. nº 206, Seção 2, p.33, de 27 de outubro de 2020, referente ao
Processo nº 00190.108740/2020-55.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE PRADO DE ANDRADE ISHIDA

PORTARIA Nº 3.096, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844,
de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual Disciplinar da CBTU resolve:

Art. 1º - Substituir LARISSA SAMARA ALMEIDA DE CARVALHO, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1538973, por LÍVIA SILVA DOS SANTOS, Auditora
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1979754, da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar Ordinário, designada pela Portaria nº 2.543, de 23 de outubro de
2020, publicada no D.O.U. nº 206, Seção 2, p.33, de 27 de outubro de 2020, referente ao
Processo nº 00190.108748/2020-11.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE PRADO DE ANDRADE ISHIDA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 2.911, de 21 de dezembro de 2020, publicada na edição do DOU
n° 247, de 28 de dezembro de 2020, seção 2, página 32, onde se lê: "referente ao Processo
nº 00190.108740/2020-55", leia-se: "referente ao Processo nº 00190.108748/2020-11".


